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Cчцлфэы違ныやмчや｠IやEцлчцьъчやлйъсчлйやмнや
DсънсьчやмчыやAцсхйсыをやまや｠Mйцсоныьчやмчや
RсчやмнやJйцнсъчを

(25 de Julho de 2009)

Osやparticipantesやdoや｠IやENCONTROやCARIOCAやDEやDIREITOやDOSや
ANIMAISを╇や realizadoやnaや cidadeやdoやRioやdeや Janeiro╇や emやｲｴやdeや julhoや
de 2009, no auditório da Procuradoria Geral do Município do Rio de 

Janeiroや むや PGMのRJ╇や porや aclamação╇や decidiramや acolherや eや endossarや oや
｠ManifestoやdoやRioやdeやJaneiroを╇やnosやseguintesやtermos╈

ManifestoやdoやRioやdeやJaneiroやむやJulhoやdeやｲｰｰｹ

Considerando as discussões e painéis apresentados por 

ocasiãoや doや ｠Iや Encontroや Cariocaや deや Direitoや dosや Animais, os 

participantes╈ 

ｱ《やReconhecem╈

a)やque a perspectiva evolucionária atesta a continuidade bio-

lógica entre todos os seres vivos. Nesse sentido, a natureza hu-

manaやeやnãoまhumanaやnãoやrepresentamやrealidadesやestanques╉
b) que os animais não-humanos devem ser alvo de conside-

ração moral e jurídica na qualidade de seres que possuem valo-

raçãoやinerenteやeやautônoma╉
c) que o ordenamento jurídico vigente supera uma visão 

meramente antropocêntrica e já traz em si um sistema que pos-

sibilita o pleno reconhecimento da titularidade de interesses e 
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direitos subjetivos fundamentais para os animais não-humanos, 

que, portanto, devem ser encarados como autênticos sujeitos de 

direitos╉
d) que diversas categorias, garantias e institutos jurídicos po-

dem ser ampliados para abarcar a efetiva proteção dos interes-

sesやdosやanimaisやnãoまhumanos╉
e) que o princípio da igualdade ou isonomia traduz um con-

ceito moral e não factual. Humanos e não-humanos devem me-

recer tratamento igualitário onde estiverem presentes a proteção 

deやinteressesやsimilaresやouやanálogos╉
f)やque o conceito de dignidade é eminentemente relacional, 

não sendo um atributo exclusivamente humano, implicando, 

neste sentido, um complexo de direitos fundamentais que as-

segurem à vida animal a garantia de proteção efetiva contra 

qualquer ato abusivo ou que conduza, de qualquer forma, à sua 

instrumentalização. 

g)やque, entre outras, a categoria mínimo existencial, corrente 

no campo dos direitos humanos, deve ser aplicada também aos 

animais não-humanos, vez que titulares de direitos fundamen-

tais, com vistas a garantir a qualidade intrínseca e distintiva de 

cada indivíduo animal que o faz merecedor do mesmo respeito 

por parte do Estado e da comunidade. Nessa linha, o Estado e a 

comunidadeやtêmやoやdeverやassumirやumやpapelやativoやcomやaやRnalida-
de de garantir as condições existenciais mínimas para uma vida 

digna, livre e saudável, isenta de sofrimento (físico e psíquico) e 

que obedeça aos ciclos e características biológicas naturais pró-

prias de cada espécie animal. 

h) que todas as práticas que explorem a vida animal como 

objetos, instrumentos, ou propriedade, são inconstitucionais, 

violam a dignidade animal e devem ser prontamente coibidas.

ｲ《やPropõem╈

a) em razão da absoluta importância, propriedade e urgên-

ciaやdoやtema╇やaやcontinuidadeやperiódicaやdoや｠EncontroやCariocaやdeや
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DireitoやdosやAnimaisを╇や comやaや indicaçãoやdeや serや realizadoや todoや
dia 4 de outubro, uma data em que se convencionou celebrar os 

animais╇やtambémやemやreferênciaやaやFranciscoやdeやAssis╉
b) a coordenação de uma publicação conjunta para divulga-

ção de textos dos palestrantes, com a possibilidade de participa-

çãoやdosやouvintesやeやdeやquaisquerやinteressados╉
c) a implantação de programas e medidas sócio-educativas 

comやaやRnalidadeやdeやdivulgarやaやimportânciaやdoやrespeitoやaosやin-

teresses e direitos dos animais, com especial ênfase no público 

infantilやeやjovem╉
d) a introdução do conteúdo do Direito dos Animais nos 

cursosや jurídicos╇やdeやbachareladoやeやdeやpósまgraduação╉や istoやpre-
ferentemente através de disciplina autônoma, preferencialmen-

te obrigatória, a qual se poderia intitular DireitoやAnimalや ou 

DireitoやdosやAnimais╉
e) a criação de uma PromotoriaやdeやJustiçaやdeやDefesaやAnimal 

nos mesmos moldes da tese apresentada e aprovada no 11º 

Congresso de Meio Ambiente do Ministério Público do Estado 

de São Paulo, em São Roque, aos 28 de outubro de 2007, pelo 

Promotor de Justiça Dr. Laerte Fernando Levai.

f《やaやcriaçãoやdeやumやtipoやpenalやespecíRcoやqueやtenhaやcomoやob-

jetoやoや tráRcoやdeやanimais╇や condutaやaltamenteやnociva╇やabusivaやeや
cruel.

g) a regulamentação legislativa do instituto da objeção de 

consciência, de modo a permitir aos estudantes, de todos os 

níveis de ensino, o mais amplo e ágil acesso à garantia consti-

tucional da liberdade de consciência no que se refere à dispen-

saやdeやexperimentaçãoやcomやanimais╇やsejaやparaやRnsやdidáticosやouや
cientíRcos╆

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2009.
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